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PORTARIA Nº 070/2021 
De 22 de março de 2021 
                                        

 INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL PARA CADASTRAMENTO 
ESCOLAR – SISTEMA ÚNICO DE CADASTRO  NA FORMA DA 
RESOLUÇÃO SEE Nº 4.435/2020. 

 
 Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério, Prefeito Municipal de Tombos, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 85, inciso X e art. 116, inciso II, ambos da 
Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando a necessidade de realizar o cadastramento Escolar da Rede de Ensino Público 
que estabelece normas para realização do cadastro e encaminhamento dos candidatos e alunos junto ao 
Sistema Único de Cadastro. 

   
R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Fica instituída a Comissão para o Cadastramento Escolar, composta dos seguintes 
membros: 
 

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação  
Denisângela da Silva Brum Guerra 
 

II - Representantes das Escolas Municipais  
Diretora – Danielly Aparecida Ferreira Martins 
Secretária Escolar – Maraisa Cheng Batista 
 

III - Representante da Superintendência Regional de Ensino  
Georgia Melo Dias Valladão 
 

IV - Representante da Escola Estadual  
Diretor – Aguinaldo de Souza Ribeiro 
Secretária Escolar – Fabiana Rocha Amorim 
 

V - Representantes  de pais de alunos 
Rede Municipal – Geisa Veronese Alves 
Rede Estadual – Maria Helena Ferreira da Silva 
 

VI - Representante do Conselho Tutelar 
Sandra Machado Alves 
 

VII - Representante do Conselho Municipal de Educação  
Luciana Spagnol de Almeida 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

 Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 22 de março de 2021 
 

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério 
Prefeito Municipal 
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